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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

PREGAO PRESENCIÀL N'. I5/2021

O MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DE LOURDES, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa
Jurídica de Direito Público, neste ato representado por sua PrefeituÍ4localizada à Av. Senador Leite
Neto, no. 80, Centro, Nossa Senhora de Lourdes/Se, inscrita no CNPJ sob o n'. 13.113.76610001-24,
através da Pregoeira e Equipe de Apoio do Municipio, designados através do Decreto Municipal no.

030, de 04 de Janeiro de 2021, toma público para conhecimento dos interessados que fará realizar o
prooesso licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma PRESENCIAL, sob o No. 1512021, do
ripo MENOR PREÇO,. objetivando a PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE DECORAÇÀO
NATALINA NO MLINICIPIO DE NOSSA SENHORA DE LOURDES.SE, INCLUINDO TODO O
MATERIAL NECESSÁRIO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, MANUTENÇÃO CORRETIVA
NO PERÍODO DE PERMANÊNCIA DA DECORAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TODOS OS
ACESSORIOS NECESSÁRIOS, CONFORME QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÀO
CONTIDAS NESTE INSTRUMENTO.

DATA DE ABERTURA:
HORÁRIO:
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:

29 de novembro de 2021
09h30min (nove horas e trinta minutos)
Na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Av.
Senador Leite Neto, n". 80, Centro. Nossa Senhora de
Lourdes/Se.

A licitação será regida na forma da Lei no 10.520, de 1 7 de julho de 2002, e, subsidiariamente, pela
Lei n". 8.666, de 21 de juúo de 1993, obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelos
Decretos Municipais n"s 3212010 e 2112017 e, ainda, pela Lei Complementar n" 123, de 14 de
dezembro de 2006, Lei ComplemenÍar n" 147, de 07 de agosto de 2014, observadas as alterações
posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.

I. DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Este procedimento objetiva a PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE DECORAÇAO NATALINA NO
MLINICIPIO DE NOSSA SENHORA DE LOURDES-SE, INCLUINDO TODO O MATERIAL
NECESSÁRIO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, MANUTENÇÀO CORRETIVA NO PERÍODO
DF] PERMANÊNCIA DA DECORAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TODOS OS ACESSORIOS
NECESSÁRIOS. CONFORME QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÃO CONTIDAS NESTE
INSTRUMENTO.

2. CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. Somente poderão participar desta Licitação, em viÍude do valor mríximo estimado por item e em
atendimento aos preceitos do art. 48, inc. I da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006,
com a redação dada pela Lei Complementar t" 147, de 07 de agosto de 2014, as Microempresas À
ME's e Empresas de Pequeno PoÍe - EPP's, assim comprovadas mediante apresentação, no ato d9\!'
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL OE NOSSA SENHORA DE LOURDES

credenciamento, da Declaração (Anexo IV - Modeto), que poderá ser substituída pela certidão
expedida, no ano em curso, pela respectiva Junta comercial, na forma do artigo 8o. da Instrução
Normativa n'. 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio -
DNRC, e que detenham atividade compatível e pertinente com o seu objeto;

2.1.1. Somente no cÍrso de não haver interessados enquadrados como Microempresas - ME's e
Empresas de Pequeno Porte - EPP's, ficará esta licitação estendida a todos os interessados.

2.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo
licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir:

a) empresas em estado de falência, de concurso de credores, dissolução ou liquidação;
b) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
c) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública,
direta ou indiretq Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas, com suspensão
do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública;
d) servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim
empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

2.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste
Edital.

3. CREDENCIAMENTO DOS REPR-E,SE,NTANTES

3.1. Os proponentes deverâo se apÍesentaÍ para credenciamento junto a Pregoeira por um
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste
procedimento licitatório (Anexo III), veúa a respondeÍ por sua representadâ" devendo, aind4 no Ato
de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a carteiÍa de identidade ou outro documento
equivalente (com foto).

3.2. O credenciamento far-se-á através de instrumento público de procuração ou instrumento
particular. com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos

pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietario, dirigente ou
assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar estatuto ou contrato social, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

3.3. A procuração a que se refere este subitem deverá vir acompanhada de documento que

comprove os poderes do outorgante junto à empresa licitante (estatuto ou contrato social/ata da
assembleia de eleição da diretoria).

3.4. Caso a empresa não se apresente paÍa o credenciamento, não poderá ofertar lances, sendo
considerado o valor da sua proposta.

3.5. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os

requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta licitação, conforme disposto nor,\
inCiso VII do art.4'da Lei no. 10.52012002. (A referida declaração deverá ser apresentada juntamenty'ày'
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOS§A SENHORA OE LOURDES

com o documento de credenciamento, fora dos envelopes que contêm os documentos de habilitação e
proposta), podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo V, deste Edital.

.r. l'oRMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

4.1. As propostas deverão ser datilografadas ou impressas via processamento eletrônico de dados,
em língua portuguesa, em papel que identifique a empresa licitante, datadas e assinadas, sem
emendas. rasuras, entrelinhas ou ressalvas, sob pena de desclassificação e ainda conter,
obrigatoriamente:
.1. I . I . Especificação do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as caracteristicas técnicas
de todos os serviços/produtos ofertados, incluindo especificação, marca se houver, modelo, garantia,
procedência e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e constatem as configurações
cotadas:
4.1.2. Indicar o valor total do item em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos e por
extenso. prevalecendo este último, em caso de divergência, desprezando-se qualquer valor além dos
centavos. No valor proposto deverão estar inclusos todas as despesas relâcionadas à execuçâo do
Contrato, inclusive aquelas decorrentes de impostos, seguros, encargos sociais e fretes, bem como
deduzidos quaisquer descontos que veúam a ser concedidos;
4.1.3. A cotação apÍesentada para efeito de julgamento seni de exclusiva responsabilidade da
licitante. não lhe cabendo o direito de pleitear alteração;
4. t .4. Indicação do prazo de validade da proposta, ressalvado o disposto no presente subitem:
4.1.4.1. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura
dos envelopes "Proposta" e "I)ocumentos de Habilitação".
4.1.4.2. Caso este prazo não esteja expressamente indicado na "Proposta", o mesmo será

considerado como aceito para efeito de julgamento;
4.1 .5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste Edital.

1.2. Serão desclassiÍicadas as propostas ques

4.2.1. Contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nes1a licitação;
4.2.2. Não atendam às exigências deste edital.
4.2.3. Apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado

acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.
4.2.4. Apresentar valor superior a l0%o da proposta de menor preço e estiver fora das 3 (três)

melhores propostas.

s. DA DOTAÇÃO Onç.lUffxtÁnm:

5.1. A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá de acordo com a dotação orçamentiiria
prevista para 2021 :

LIO: 00301 Secretaria de Administração Geral - Ação: 2003 Manutenção da Secretaria de Administração

Geral - Elemento de Despesa: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de *
Recurso:1001.0000. 
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOUROES

6. CESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preço de
interesse do proponente e os documentos que a instruírem, será pública, dirigida por uma Pregoeira e
realizada de acordo com Regulamento da Licitação na Modalidade Pregão, Lei n 10.520, de 17 de
julho de 2002, e em conformidade com este Edital e seus anexos, na data, local e honírio indicados no
preâmbulo deste edital.

6.2. Na mesma data, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão
comprovar, através de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, e
para a prática dos demais atos do certame.

6.3. Declarada a abertura da sessão pela Pregoeir4 não mais serão admitidos novos proponentes,
passando-se imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em separado, as credenciais,
propostas de preço e os documentos de habilitação, em envelopes opacos e lacrados, contendo em
suas partes exlemas a indicação do seu conteúdo como exemplificado abaixo:

PRf,FEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES/SE
Razão Social da Empresa

Pregão a'.1512021

Endereço, telefone e fax da empresa licitante.

PREFf,ITT]RA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORÂ DE LOURDES /SE
Razão Social da Empresa

Pregão n". l5l202l

Ende o, telefone e fax da em resa licitante.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES /SE
Razão Social da Empresa

Pregão n". l5/2021

E,NVELOPE N". 02 _ DOCUMENTACÃO

Ende , telefone e fax da em resa licitante.

Av. Senador Leite Neto, n" 80 - Fone 33í 6-1195/í 234 - CEP 49.890-000 - Nossa Senhore de Lourdes - Sergipe
c.N.P.J. 13.í í 3.766/0001-24

CREDENCIAL
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ENVELOPE N".01 - PROPOSTA DE PRECO
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NO§§A SENHORA DE LOURDES

7. .IULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1 Serão proclamados, pela pregoeira, os proponentes que apresentarem as propostas de menor preço,
definido no objeto deste edital, e as propostas com pÍeços até 10%o superioÍes àquele, ou as propostas
das 03 (três) melhores ofertas, conforme disposto no aú. 7', incisos IX e XI, do Regulamento da
Licitaçào na Modalidade de Pregào.
7.2 Aos proponentes proclamados conforme o item anterior será dado oportunidade para nova disputa,
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes.
7.3 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às
penalidades constantes deste Edital.
7.4 Após esse ato, seÍá encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofeÍas definidas no objeto
deste edital, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO.
7.5 Em seguida a pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, da primeira
classificada, definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito.
7.6 Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento, pelo proponente que a tiver formulado,
das condições habilitatórias, relativas à documentação apresentada na própria sessão.
7.7 Constatado o atendimento pleno à exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor
definido no objeto deste edital e seus anexos, sendo-lhe adjudicado o objeto deste edital.
7.8 Se a oferta não lor aceitável ou se o proponente não atender àrs exigências do ato convocatório, a

pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.
7.9 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e
que, ao final, será assinada pela Pregoeira e pelos proponentes presentes.

7.10 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital e
seus anexos! a proposta será desclassificada.
7.1I Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
específica, prevalecerão as da proposta.

7. l2 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital.
7. I 3 A pregoeira, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias

à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender âs solicitações no prazo por

ele estipulado, contado do recebimento da convocação.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Da Forma De Apresentação

8.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope no "2", com o título - DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO, os seguintes documentos em original (desde que esses possam ficar retidos e ser

autuados no processo), por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por
sen idor da Administração, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial;

8.1.2. Caso as cópias dos documentos veúam acompanhadas dos originais, esses últimos deverão vir
fora do envelope de documentação a fim de evitar transtomos e facilitar os trabalhos da Pregoeira.

8.2. Da Habilitação Jurídica

Av. Senador Leite Neto, n" 80 - Fone 3316-í195/í234 - CEP 49.890{00 - No33a Senhora de Lourdes - Sergi
c.N.P.J. í 3.í 13.766/0001 -24
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOU RDES

8.2.1. No caso de Empresririo Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.2.2. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Resoonsabil idade Limitada -
EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente

8.2.3. No caso de Sociedade Simoles: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.2.4. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiçào de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio wuu,.ponaldoempreendedor.gov.br

8.2.5. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização:

8.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

8.2.7. Cédula de identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF), ou Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) do(s) Representante(s) Legal(ais) da empresa.

8.3. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista

8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
8.3.2 Certidão de regularidade de situação pÍra com a Fazenda: Federal, mediante a apresentação da
Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e á Dívida Ativa da União, expedida
pela Secretaria da Receita Federal, conforme Portaria Conjuntâ PGFN/SR-F n'. 1.75112014 de
02110t2014;
8.3.3 Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
8.3.4 Certidão Negativa de Débitos Municipais;
8.3.5 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS através
da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
8.3.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em cumprimento do disposto no art. 3o da Lei n". 12.440,
de 7 de julho de 201 I ;

8.4 As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta licitação deverão apresentar
no dia e hora indicados no preâmbulo, toda documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.4.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, ârs

microempresas e empresas de pequeno porte, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
conesponderá ao momento em que o pÍoponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagÍrmento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com

;*l*:"J;tã:negativa, 
conforme disposto no Art.43. §1', da Lei Complementarn' 123. de t. 
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

8.4.2 A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prej uízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei Federal n' 8.666193 e
alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8.s DA QUALTTTCAÇÃO ECONôMrCO - FTNANCETRA

8.6.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazo com o objeto da licitação, através de atestado(s) de capacidade
técnica, fomecidos por pessoajuridica de direito público ou privado.

8.7 DA DECLARAÇÃO RELATIVA À TRABALHO DE MENORES

8.7.1 Comprovante do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do arÍ.7' da Constituição Federal,
onde declara, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito
anos) em horário notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda"
qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, confoÍrne modelo constante no Anexo II do edital.

8.5.1 Certidão negativa de falência e de concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica há menos de 90 (noventa) dias. quando não houver validade expressa;

8.6 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

9- INSTRUÇÕES E NORMAS PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITÀL E INTERPOSIÇÃO DE
RECURSOS

9.1 Qualquer cidadão é paÍe legítima para impugnar este edital por irregularidades na aplicação da
Lei, devendo protocolar no Setor de Licitação desta Prefeitura, no horário das 08h00min às l2h00min,
diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data

fixada para abertura dos envelopes.
9.2 Decairá do direito de impugnar os terrnos deste edital perante a Administração o licitante que

não o fizer até 24 (vinÍe e quatro) horas antes da data fixada para abertura dos envelopes.
9.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do

certame.
9.4 Dos atos da pregoeira neste processo licitâtório cabe recurso, a ser interposto no final da sessão

pública, com registro em ata da síntese das suas razões e contrarrazões, quando lhe será concedido o
prazo de três dias para apresentar as razões de recurso.
9.5 O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.
9.6 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
9.7 Se não reconsiderar sua decisão a pregoeira submeterá o recurso, devidamente informados, à

consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do
procedimento. I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURD ES

9.8 Os memoriais dos recursos e contrarrazões deverão ser protocolados junto a Pregoeir4 situada à
Av. Senador Leite Neto, n'. 80, Centro, Nossa Seúora de Lourdes/Se, no horfu.io de 08:00 às 12:00
horas. de segunda a sexta-feira.
9.9 Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço descrito no item
acima.

t0 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

l0.l Após homologado o resultado desta licitação, a Prefeitura Municipal de NOSSA SENHORA
DFI LOURDES/S, convocará a empresa adjudicatríria para a assinatura do contrato ou a retirada da
respectiva nota de empenho.
10.2 A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida no prÍrzo miíximo de 02 (dois)
dias úteis, prorrogável apenas 0l (uma) única vez a critério da Administração, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Decreto Municipal.
10.3 E facultado a Pregoeira, caso o adjudicauírio quando convocado não assinar o termo de
contrato convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assiná-lo, após
negociação, aceitação da proposta e comprovação dos requisitos de habilitação.
10.4 O contrato a ser firmado com a licitante adjudicatário incluirá as condições estabelecidas neste
instrumento convocatório e seus anexos, necessiírias à fiel execução do objeto desta licitação.

ll DO PRAZO DE EXECUÇAO E ENTREGA DO OBJETO

tl.l. Os serviços contratados serão entregues em até l0 (dez) dias corridos após a assinatura da
ORDEM DE SERVIÇO;
'l 1.2. O Período de permanência da decoração natâlina no município de Nossa Seúora de Lourdes,
será até o dia 15 de janeiro de 2022;
I 1.3. O período de desmontagem da decoração natalina no município de Nossa Seúora de Lourdes
incluindo o serviço de reparos nas edificações, caso necessário, será de no miiximo 15 (quinze) dias

corridos:
t 1.4. O prazo de execução dos serviços iniciar-se-á a partir da data do recebimento pela

CONTRATADA, da ORDEM DE SERVIÇO.

t2 CONDIÇOES DE PAGAMENTO

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência" anexo a este

13 DAS OBRIGAÇÕOS N^C. COXTRATADA E DA CONTRATANTE

13.1 As regras acerca das obrigações da contratada e contratante são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este edital.

Av. Senador Leite Neto, n" 80 - Fone 3316-í í 95/í 234 - CEP 49.890-000 - No3sa Senhora de Louídê8 - Sergipe
c.N.P.J. í 3.í 13.766/000í -24
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I.I SANÇÕESADMINISTRATIVAS

14.1 Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e o proponente que
se recusar a cumprir a obrigação, bem como se vier a fazêJo fora das condições e especificações por
ele propostas inicialmente, estará sujeito. de acordo com a gravidade da falta e a critério da PreÍ'eitura
Municipal de Nossa Senhora de Lourdes. às seguintes sanções administrativas:
14.I .l Advertência;
14. I .2 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração;
14. L3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
11.2 Multa de até o limite de l/3 (um terço) do valor da adjudicação e, no cÍrso de atraso não

.justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de
Empeúo. através de cobrança diretamente da empresa, amigável ou judicialmente.
14.3 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer lraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

14.4 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por
parte do adjudicatiírio, na forma da lei.

15 DISPOSIÇOES GERAIS

15.1 Esta licitação poderá ser revogada total ou paÍcialmente, sem que caiba indenizaçâo aos

licitantes em consequência da revogação, nos termos do art. 49 da Lei n". 8.666193.

15.2 Ao contratado poderá ser acresoido ou diminuído o objeto da aquisição dentro dos limites
estabelecidos na Lei no. 8.666193..l5.3 

Quaisquer esclarecimentos necessários ao perfeito coúecimento do objeto da presente

Licitação poderão ser obtidos junto à Pregoeira da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora de Lourdes,
no horário das 8:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, no endereço constante do preâmbulo

deste edital.

Constituem anexos do Edital, dele fazendo parte:

Anexo I TRMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II _ MODELO DE DECLARAÇÀO RT,LATIVE A TRABALHO DE MENORES
Anexo III - MODELO DE PROCURAÇÃO
ANCXO IV, MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÀO DE ME OU EPP

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÀO

15.4

t 5.4.1
15.4.2
15.4.3
15.4.4
15.4.5
15.4.6 Anexo VI - MINUTA DE CONTRATO

Nossa Senhora de Lourdes /SE. I 6 de novembro de 2021.

VAN MATOSA SANTO
Pregoeira --e

Av. Senador Leite Neto, n" 80 - Fone 33í6-í í95/í 234 - CEP 49.890-000 - Nossa Senhora de Lourdes - Sêrgipe
c.N.P.J. í 3.1 1 3.766/000 1 -24
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PREFEITURA II/IUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

ANEXO I-(TERMO DE REFERÊNCrA)

1.1 - O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos que norteiam
a contratação de empresa para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO NeraLna No
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DE LOURDES-SE, INCLUINDO TODO O MATERIAL
NECESSÁRIO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, MANUTENÇÃO CORRETTVA NO PERÍODO
DE PERMANÊNCIA DA DECORAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TODOS OS ACESSORIOS
NECESSÁRIOS, CONFORME QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÃO CONTIDAS NESTE
INSTRUMENTO.

1.0 - oB,tETI\,o:

2.0 _JU T IFICATIVA DA CONTRATACÁO:s
Considerando que o natal é uma das datas mais importantes paÍa a nossa sociedade. Ele nos lembra
que é possível superar e quebrar barreiras. É uma data que nos dá esperança para continuar. Por isso
achamos importante que o cidadão encontre a esperança nas ruas através dessa decoração.

A decoraçâo não tem apenas o caráter de embelezar a cidade, mas também tomar o mês de
festividades do natal mais especial.

Segundo o psicanalista Steve McKeown, os enfeites de Natal nos remetem as lembranças da infância,
o que, consequentemenle, torna os nossos dias mais alegres. "Os enfeites natalinos são como uma
âncora que nos levam àquelas emoções mágicas de entusiasmo da infância.

3.0 - ESPECIFICAÇÃo nos sERVrcos:

Av. Senador Leitê Neto, n' 80 - Fone 3316-í 195/í234 - CEP 49.890-000 - Nossa Senhora de Lourdes - Sergipe

SERVIÇO

RS

I

Prestação de Serviços de Decoração Natalina no Município de Nossa
Senhora de Lourdes-Se, lncluindo Todo o Material Necessário,
Montagem. Desmontagem. Manutenção Corretiva no Período de

Permanência da Decoração e lnstalação de Todos os Acessórios
Necessários, Conforme Quantitativos e Especificação Contidas Neste
lnstrumento.

I

Frente da igreja da entrada
Arvore de natal medindo 5 metros de altura sendo utilizado 120 metros de mangueira luminosa em

LED no total.

1

J
Praça central
A praça será toda contomada com mangueira luminosa em LED medindo aproximadamente 700
metros para contorno de todos os canteiros

4
Túnel de luzes
Feita com estrutura em aço contomado com coradas de led sendo utilizado 15 cascatas em LED e I 0
piscas em LED de 100 Lâmpadas cada.

c.N.P.J. í 3.í 13.766/0001-24

ITf,M OB.IETO UND
v.

GLOBAI-

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇO§ E MATERIÀIS NECE§SÁRIO§

Item Especificação

Omamentação das árvores ao lado da igreja da entrada da cidade.
São l4 árvores que terão um refletor em cada e 05 piscas coloridos em cada, com um totâl de 140

metros de corda luminosa no tronco.
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5

Palmeiras
lluminação das l6 palmeiras contomadas com pisca de led, utilizando em cada uma 05 unidades de
I 00 lâm cada.

6
Praça
03 rcnas do papai Noel para colocar em um dos canteiros da praça

1

Praças
06 velas de natal medindo 2,2m, l,8m e l.4m contomadas com mangueira luminosa, 12 piscas
colorido. confeccionada em barra de

8
Arvore de natal da praça

0 I árvore central medindo 7 metros de altura utilizando ao todo 140 metros de corda luminosa.

9
Arvore de nâtâl no canteiro
02 árvores de natal para canteiros medindo 3 m€tros de altura totâlizando 60 metros de mangueira
luminosa.

t0 40 peças fabricado em aço e contomados com mangueira luminosa medindo 8 metros cada
totalizando 320 metros em todas zrs peças.

tl l0 peças de Arame galvanizado utilizado na confecção da omamentâção:

t2 40 "Ts" que serão utiliz dos entre as peças

t3 l0 fitas isolantes para eletricidade usarem na decoração

l4 06 peças de cabo PP 2xl/5 com 100 metros cada para ligar as peças de omamentação.

t5 l6 palmeira da praça central que terão árvore de natal medindo 3 metros de alturâ totalizando 400
metros de mangueira colorida.

l6 100 piscas extemos que serão utilizados nas árvores da praça em fiente ao colégio

t1 40 Adornos variados utilizados em diferentes peças que estão distribuídas.

l8 600 metros de mangueiras luminosas para omamentar a zona rural

t9 Presépio com 20 peças montado em estrutura de madeira e envolvidas adornos decorativos

l0 Banner medindo 2 x 2 com mensagem de boas festas

5.0. DO PRAZO DE EXECUÇÃO n rNrnncA D() oBJETo
5.1. Os serviços contratados serão entregues em até l0 (dez) dias corridos após a assinatura da

ORDEM DE SERVIÇO;
5.2. O Período de permanência da decoração natalina no município de Nossa Seúora de Lourdes,
será até o dia 15 de janeiro de 2022;
5.3. O período de desmontagem da decoração natalina no município de Nossa Seúora de Lourdes
incluindo o serviço de reparos nas edificações, caso necessário, será de no máximo 15 (quinze) dias

corridos:
5.4. O prazo de execução dos serviços iniciar-se-á a partir da data do recebimento pela
C0NTRATADA. da ORDEM DE SERVIÇO.

ó.0 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. O prazo de vigência do contrato terá início na data da suzr assinatura e encerramento em

3t0v2022.

Av. senador Leite Neto, n" 80 - Fone 3.rt]llrr.Í.11;!."JilXX.-L* o33â senhorâ do Lorrd"" - s",sie.Jfl
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7.0 DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da nota fiscal ou fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente de titularidade do contratado, indicada pelo próprio contratado.
7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura, no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
7.3. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, documentação mencionada no Art. 29 da Lei N" 8.666. de 1993.
7.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação. ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente. decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobreskdo até que
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo paÍa pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus paÍa a Contratante.
7.5. Constatando-se situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito. para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período.
7.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
Contratada. bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios peÍinentes e necessilrios para garantir o recebimento de seus créditos.
7.7. Persistindo a inegularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.
7.8. Havendo a eletiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do Contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.
7.8.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurÍmça nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela mríxima autoridade da Contratante.
7.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributifu:ia prevista na legislação aplicável.
7.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, não sofierá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

8. CONDI PARA A EXECU AO DOS SERVI s
8.1 . E vedada que a licitante vencedora do processo licitatório subcontrate a realização do objeto deste

Termo de Referêncial
8.2. O cronograma de montagem, permanência e desmontagem de toda a instalação da decoração
natalina deverá atender o descriminado no item 5 deste Termo de Referência;
8.3. A contratada será responsável pelo fomecimento, transporte, montagem, manutenção corretiva"
disponibilizar seguranÇa durante o período de permanência da decoração e ferramentas necessárias
para auxiliar na montagem da iluminação (escadas. andaimes, entre outros);
8.4. Caso haja necessidade de isolamento das linhas de alta tensão que pÍrssa pelas ruas e praças, a
contratada será responsável pela execução do serviço sem nenhum ônus para o município;
8.5. Se no período de montagem e desmontagem da decoração natalina o município detectar que

houve alguma danificação na estrutura (pintura, reboco entre outros), a contratada deverá
imediatamente repor o patrimônio danificado mantendo a originalidade existente;

Av. Senador Leite Neto, n' 80 - Fone 33161í95/{234 - CEP 49.890-000 - Nossa Senhora de Lourdês - Sergi
c.N.P.J. 13.í í 3.766/0001-24
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8.6. Todos os materiais ficarão à disposição do municipio durante o período de execução da decoração
natalina. logo após o término do período de permanência da decoração a contratada ficará responsável
pela a retirada dos mesmos. A contratante não ficará com o material utilizado na decoração;
8.7. Qualquer discrepância entre este documento, quantitativos e especificações serão pela Secretaria
Municipal de Administração Geral;
8.8. As especificações técnicas e quantitativos mínimos necessários descritos no Termo de Referência
deverão ser respeitadas pela contratada;
8.9. A execução dos serviços, os quais poderão ser realizados inclusive aos finais de semana, será
agendada antecipadamente junto a Secretaria Municipal de Administração Geral.

9. CRITERIOS DE ACEITAÇÃO E DE RECEBIMENTO
9.1. Os serviços, devidamente realizados, serão recebidos por um servidor especialmente designado
pela Administração para este fim, o qual após exame detalhado, verificara a eficiência do
funcionamento da decoração;
9.2. Se Constatado no recebimento que os serviços executados, no todo ou em parte, não atendem as

especificações deste documento, do Edital e da Proposta, o Contratado será notificado para refazer a
pa(e do serviço não aceito, no prazo miiximo de 5 (cinco) dias úteis. Caso não atenda à notificação, a
empresa ficará sujeita às penalidades previstas no edital da licitação, sem prejuízo da responsabilidade
civil criminal, prevista no art. 96, da Lei 8.666193:
9.3. A conferência das especificações e/ou testes de funcionamento das instalações realizados na fase

de entrega não impedirão a realização de testes futuros, quando houver suspeita de que os serviços
não tenham sido realizados conforme as especificações contidas neste documento, no Edital/Contrato
ou na proposta, ou possua baixa qualidade.

IO. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
10. I . Fomecer à CONTRATANTE o objeto deste Termo de Referência conforme especificado;
10.2. Fica facultado a visita ao munioípio de forma a coúecer o estado da arquitetura e instalações;
10.3. Efetuar todas as despesas tais como segruos, tributos, pagamento de mão-de-obra e quaisquer
outras que incidam direta ou indiretamente sobre a execução dos serviços;
10.4. Efetuar os testes de funcionamento das instalações, na presença de representante do município
sempre após a execução dos serviços correlatos;
10.5. Prestar garantia conforme especificado neste Termo;
10.6. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, e

telefone, e-mail e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência ou atendimento
de chamados de manutenção corretiva;
10.7. Obter todas as licenças para a execução dos serviços, bem como para a observância de todas as

leis, regulamentos e posturas relativas à segurança pública. além de atender as exigências da

legislação trabalhista e social, no que diz respeito ao pessoal que lhe prestar serviço;
10.8. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio
do CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa, procedendo
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrentç.
10.9. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes
da execução do objeto deste instrumento;
10.10. Fomecer os Equipamentos de Proteção Individuais - EPI e obedecer todas as instruções de
segurança das Normas Regulamentadoras;

Av. Senador Leite Neto, n" 80 - Fone 33í6-lí9511234 - CEP 49.890{00 - Nosse Sênhore dê Lourdes - Sergip€
c.N.P.J. í 3.'t í 3.766/000í -24
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l0.ll. Assumir inteira responsabilidade pelo seu pessoal, os quais não terão nenhum vinculo
empregatício com o CONTRATANTE e deverão, ainda, apresentar capacidade técnica compatível
com os serviços a serem executados;
10.12. Retirar do recinto dos serviços imediatamente após o recebimento da competente notificação,
qualquer subordinado ou empregado seu que, a critério da Fiscalização veúa demonstrar conduta
nociva ou incapacidade técnica;
10.13. Corrigir, conforme determinação da fiscalização do municipio, os defeitos ou inconeções
resultantes da execução serviços e/ou dos materiais empregados;
10.14. Comunicar por escrito à CONTRATANTE o término dos serviços para que esta realize o
Recebimento Definitivo:
10.15. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários até 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato;
10.16. Manter, durante o periodo de execução dos serviços, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação.

II, DAS OBRIGAÇÕES DA CONTBATANIE
I I .1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com a forÍna e o prazo estabelecidos neste
Termo de Referência;
'l 1.2. Comunicar imediatamente à CONTRATADA ou a seu representante autorizado qualquer defeito
ou deficiência que veúa constatar nos serviços:
11.3. Emitir ORDEM DE SERVIÇO e ORDEM DE DESMONTE;
I I .4. Julgar a qualidade dos serviços.

12. OPERACIONALIZAÇÃO NA MONTAGEIE DE§MQNIêGE]U DA DECORAÇÃO
NATALINA
12.1. A Secretaria Municipal de Administração Geral não se responsabiliza em armazenar/guardar
qualquer material e f'erramentas utilizados durante a montagem e desmontagem da decoração natalina;
12.2. A contratada deverá disponibilizar uma equipe devidamente uniformizada, equipada com
equipamentos de segurança para realizaÍ simultaneamente a montagem da decoração natalina;
12.3. A contratada deverá prestar manutenção conetiva da decoração natalin4 caso necessário,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração Geral;
12.4. A contratada deverá Íestaurar qualquer danificação na estrutura (pintura, reboco entre outros),
caso a Secretaria Municipal de Administração Geral detecte que foi provocado pela decoração
natalina após a desmontageml

13. PRAZO DE ATENDIMENTO AOS CHAMADOS CORRETIVO DURANTE O PERIODO
DE FUNCIONAMENTO DA DECORACÃO X,q.TA.LINA,
l3.l . O município de Nossa Senhora de Lourdes comunicará à CONTRATADA, via e-mail, telefone
ou fax. a necessidade de serviços corretivos durante o período de funcionamento da decoração
natalina para que a mesma preste os serviços de correção, obedecendo os prazos de atendimentos
estabelecidos no Contrato;
I 3.2. Os chamados de atendimento deverão ser prestados no prxzo máximo de 8 (oito) horas,
contado da hora do conhecimento da contratada até a chegada do técnico no município;
13.3. Não sendo possível sanar o problema de imediato, a contratada terá 8(oito) horas contâdâs do
término do prazo estabelecido no item 13.2 para solucioná-lo definitivamente;

^-pAv. Senador Leitê Neto, n' 80 - Fone 33í 6- l í 95/1234 - CEP 49.890-000 * Nossa Senhora de Lourdês - Sergipê
C.N.P.J.'t 3.í í3.766/000í -2lt
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13.4. Caso haja necessidade de extrapolação desse prazo, deverá haver comunicação formal,
apresentando os motivos à Secretaria Municipal de Administração Geral. que, por sua vez, tomará a
decisão sobre a aplicação ou não da multa contratual prevista no EDITAL.

14. DA GARANTIA DOS PRODUTOS:
14.1. A Contratada garantirá os serviços/produtos, objeto do contrato, contra defeito de fabricação
pelo período de garantia do fabricante, contados a partir da emissão da Nota Fiscal.
14.2. Durante o período de garantia, a Contratada substituiÍá as partes conjuntos ou produtos
defeituosos ou degradados em decorrência de falhas da fabricação, sem ônus para a Contratante,
cabendo a este comunicar por escrito a constatação de defeito ou degradação.

Av. Senador Leitê Neto, n" 80 - Fone 33t 6-í í 95/1234 - CEP 49.890-000 - Nossa Senhore de Lourdes - Sergipe
c.N.P.J. í3.í 13.766/000í -24
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ANEXO II _ MODELO DE

DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

RCÍ": I'RE(;ÃO PRESENCIAL N' t2021.

(nome da empresa), inscrito no CNPJ sob o n'.

, por intermédio de seu representante legal o(a)

Sr(a). portador(a) da Carteira de Identidade n" e do CPF no.

DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n'8.666, de 2l de

junho de 1993, acrescido pela Lei no. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz? SIM ( ) NÃO ( )

(data)

representante legal

Av. Senedor Leite Neto, n' 80 - Fone 33í6-1195/í234 - CEP 49.E90{00 - Nossa Senhora de Lourdes - Sergipe
c.N.P.J. I3.1't 3.766/000í -24
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ESTAOO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOUROES

ANEXO ItI - MODELO DE PROCURAÇÃO

(PROPRIETARIO DA EMPRESA, IDENTIDADE E CPF OU NOME E

QTJALIFICAÇÃO DO SOCIO-GERENTE - com poderes para tal)_, por este instrumento

particular, nomeia e constitui seu bastante procurador NOME E QUALIFICAÇÃO DO

OUTORGADO, ENDEREÇO, IDENTIDADE E CPF)_, com amplos poderes para representar

NOME E ENDEREÇO DA EMPRESA E CNPJ)_, junto à PREFEITURA

MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES, podendo entregaÍ e receber envelopes

contendo os documentos e as propostas, j untar documentos, assinar atos e termos. tomar deliberações,

receber oficios e relatórios de julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, ofertar

novas propostas através de lances, renunciar ao prazo de recurso referente à fase de habilitação,

enfim, praticar todos os atos que se tomem necessários ao bom e fiel cumprimento do presente

mandato j unto a esta Prefeitura. relativamente a quaisquer das fases do Pregão n". __12021 .

de

(assinatura do sócio-gerente ou proprietiirio e carimbo)

Av. Senador Leite Neto, n' 80 - Fone 33í6-1í95/í234 - cEP 49.890-000 - Nossa Senhora de Lourdes - SeÍg
c.N.P.J. 13.í 13.766/000í -24
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

ANEXO IV

MODELO DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP

D E C L A R A Ç Ã O 1em papel timbrado da empresa)

t2021

(NOME DA EMPRESA) inscrita no CNPJ/MF sob o
no situada à _(endereço completo)_, por intermedio de seu
representante legal (o) a Sr. (a) portador(a) da carteira de Identidade no

'SSP/-edoCPFno-,abaixoassinado,DECLARA,sobaspenasda
lei. que é (MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE) e que não se

enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4'do art. 3'da Lei Complementar n" 12312006 e

Dccreto 6.20412007, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da
mencionada Lei, não havendo fato superveniente impeditivo da participação no pÍesente certame.

Diretor ou Representante Legal
C.I.:
CPF:

OBSERVAÇÃO: Este documento, tâmbém, deverá ser entregue no ato do credenciamento, ou
seja, fora dos envelopes.

,@
0(í'

Av. Senador Leite Neto, n' 80 - Fonê 33í6-1í95/1234 - CEP 49.890400 - Nossa SenhoÍa de Lourd6 - Sergipe
c.N.P.J. í 3.1 I 3.766/0001 -24

RCf.: PREGÃO PRTSENCIAL N"

,_de_de20_.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

por intermédio de seu(ua) representante legal Sr'(") brasileiro(a), maior, capaz,
profissão , residente e domiciliado(a) portador(a) da RG n'

e do CPF no DECLARA, em atenção ao disposto no aÍ. 4o, VII, da Lei
Federal n' 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpÍe plenamente os requisitos exigidos para a
habilitação na licitação modalidade Pregão n" _/2021 da Prefeitura Municipal de Nossa Seúora de
l.ourdes/Se.

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

(*Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento.)

Av. Senador Leite Neto, n' 80 - Fone 33í6-1í95/1234 - CEP 49.890-000 - Nossa Senhora de Lourdes - Sergipe
c.N.P.J. í3.1't 3.766/000í -24

REFERENTE:PREGÂOPRESENCIALN". I2O2I.

A empresa , inscrita no CNPJ sob no _, estabelecida
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LO URDES

ANEXO VI_ MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MLINICIPIO DE NOSSA SENHORA DE LOURDES.
ESTADO DE SERGIPE. E A EMPRESA

CONFORME
ADIANTE-

O MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DE LOURDES, ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica
de direito púbtico de base territorial autônoma, através da PREFEITURA, órgão do Poder Executivo
Municipal, localizada na Av. Senador Leite Neto, no. 80, Centro, Nossa Seúora de Lourdes/Se,
inscrita no CNPJ sob o no. l3.l 13.76610001-24, representada neste ato pelo Excelentíssimo Prefeito, o
Senhor LAERTE GOMES DE ANDRADE, brasileiro, casado, maior, capaz, e a

, inscrita no CNPJA4F sob o no , com sede à
neste ato representada por _, brasileiro, portador da

importância global de R$ , após execução dos serviços.

CLAUSULA O I.]ARTA - CONDICÕES I)E, PA(;AMENTO
4.1 . O pagamento será realizado no pr.vo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da nota fiscal ou fatura, atraves de ordem bancaria, para crédito em banco, agência e

conta corrente de titularidade do contratado, indicada pelo próprio contratado.
4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatur4 no momento em que o órgão
contratante âtestar a execução do objeto do contrato

Av. Sênedor Lêite Neto, n'80 - Fone 3316-í í95/í234 - CEP 49.890-000 - Nosse Senhore de Lourdes - Sergi
c.N.P.J. í 3.í í 3.766/000í -24

carteira de identidade no _ SSPi_, CPF no _, doravante denominada
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no pÍocesso Íto I , têm, entre si, ajustado o
presente contrato de Prestação de Serviços, que se regerá pelas normas das Leis rfs 10.52012002 e

8.666193 e. também, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
l.l. Constitui objeto do pÍesenre contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO
NATALINA NO MLTNICIPIO DE NOSSA SENHORA DE LOURDES-SE, INCLUINDO TODO O
MATERIAL NECESSÁRIO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, MANUTENÇÃO CORRETIVA
NO PERÍODO DE PERMANÊNCIA DA DECORAÇÂO E INSTALAÇÃO DE TODOS OS
ACESSORIOS NECESSÁRIOS. conforme descrito no termo de referência do Pregão no. _l2o2l.

CLÁUSULA SEGUNDA. VINCULACÃO AO EDITAL
2.1. O presente contrato vincula-se as determinações da Lei n'. 10.520, de 17 de julho de 2002, e
subsidiariamente pela Lei n'.8.666193 e suas alterações, e as Exigências e Condições Gerais do Edital
de Licitação. modalidade PREGÃo N'. _/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR
3.1. Pela prestação dos serviços descritos no edital, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
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ESTAOO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL OE NOSSA SENHORA DE LOURDES

4.3. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, documentação mencionada no Art. 29 da Lei No 8.666, de 1993.
4.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou.
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplênci4 o pagamento ficará sobrestado até que
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
4.5. Constatando-se situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação. por
escrito, para que, no pr.vo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período.
4.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
4.7. Persistindo a inegularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessiírias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.
4.8. llavendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do Contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.
4.8.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante.
4.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável.
4.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

CLÁUSULA OUINTA _ OBRIGA OES I)A CONTRATADAC
5.1 . Fomecer à CONTRATANTE o objeto do Termo de Referência" parte integÍante do Edital,
conforme especificado;
5.2. Efetuar todas as despesas tais como seguros, tributos, pagamento de mão-de-obra e quaisquer

outras que incidam direta ou indiretamente sobre a execução dos serviços;
5.3. Efetuar os testes de funcionamento das instalações, na presença de representante do município
sempre após a execução dos sewiços correlatos;
5.4. Prestar garantia conforme especificado no Termo de Referência;
5.5. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, e

telefone, e-mail e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência ou atendimento
de chamados de manutenção corretiva;
5.6. Obter todas as licenças para a execução dos serviços, bem como para a observância de todas as

leis, regulamentos e posturas relativas à segurança pública, além de atender as exigências da

legislação trabalhista e social, no que diz respeito ao pessoal que lhe prestar serviço;
5.7. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio do
CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa, procedendo
imediatamente aos reparos ou indenizações cabiveis e assumindo o ônus decorrente.

5.8. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciiirios, fiscais e comerciais, resultantes da

execução do objeto deste instrumento;
5.9. Fomecer os Equipamentos de Proteção Individuais - EPI e obedecer a todas as instruções de

segurança das Normas Regulamentadoras;

Av. Senador Leite Neto, n' 80 - Fone 33í6-'lí95/í234 - CEP /f9.890{00 - Nos3a Senhora de Lourd$ - Sergipe
c.N.P.J. í 3.í í 3.7661000í -24
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ÊSTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL OE NOSSA SENHORA DE LOURDES

5.10. Assumir inteira responsabilidade pelo seu pessoal, os quais não terão neúum vínculo
empregatício com o CONTRATANTE e deverão. ainda, apresentar capacidade técnica compativel
com os serviços a serem executados;
5.1 I . Retirar do recinto dos serviços imediatamente após o recebimento da competente notificação,
qualquer subordinado ou empregado seu que, a critério da Fiscalização veúa demonstrar conduta
nociva ou incapacidade técnica;
5.12. Corrigir, conforme determinação da fiscalização do município, os defeitos ou incorreções
resultantes da execução serviços e/ou dos materiais empregados;
5.1 3. Comunicar por escrito à CONTRATANTE o término dos serviços para que esta realize o
Recebimento Defi nitivol
5.14. Aceitar nas mesmÍs condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários até 25yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato;
5.15. Manter, durante o periodo de execução dos serviços, todas as condições de habilitação e
qualifi caçào exigidas na licitação.

UO: 00301 Secretaria de Administração Geral - Ação: 2003 Manutenção da Secretaria de Administração
Geral - Elemento de Despesa: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de
Recurso: 1001.0000.

(,LÁUSTILA OITAVA - DA GARANTIA DoS PRODUToS:
8.1 . A Contratada garantirá os serviços/produtos, objeto do contrato, contra defeito de fabricação pelo
período de garantia do fabricante, contados a partir da emissão da Nota Fiscal.
8.2. Durante o período de garantia, a Contratada substituirá as partes conjuntos ou produtos
deÍêituosos ou degradados em decorrência de falhas da fabricação, sem ônus para a Contratante,
cabendo a este comunicar por escrito a constatação de defeito ou degradação.

( LÁUSLTLA NoNA _ CRITERIOS DE ACEITAÇÃO E DE RECEBIMENTO
9.1 . Os serviços, devidamente realizados, serão recebidos por um servidor especialmente designado
pela Administração para este fim, o qual após exame detalhado, verificará a eficiência do
f uncionamento da decoração;
9.2. Se Constatado no recebimento que os serviços executados, no todo ou em parte, não atendem as
especificações no Edital e da Proposta, o Contratado será notificado para refazer a parte do serviço
não aceito, no príLzo máximo de 5 (cinco) dias úteis. Caso não atenda à notificação, a empresa ficará
sujeita irs penalidades previstas no edital da licitação, sem prejuizo da responsabilidade civil criminal
prevista no art. 96. da Lei 8.666193;

Av. Senador Leite Nêto, n" 80 - Fonê 33í6-1í95/í234 - CEP 49.890000 - Nossa Senhore de LouÍdes - Sergi
c.N.P.J. 13.í 13.766/000í -24

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGACÕES DO CONTRATANTE
6.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com a forma e o prazo estabelecidos neste
Termo de Referência;
6.2. Comunicar imediatamente à CONTRATADA ou a seu representante autorizado qualquer defeito
ou deficiência que venha constatar nos serviços;
6.3. Emitir ORDEM DE SERVIÇO e ORDEM DE DESMONTE;
6..1. Julgar a qualidade dos serviços.

CLÁUSULA SETIMA - DA DOTACÃO oRCAMENTÁRIA
7.1. A despesa prevista na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias,
constantes do orçamento para o exercício financeiro de 2021:
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9.3. A conferência das especihcações e/ou testes de funcionamento das instalações realizados na fase
de entrega não impedirão a realízação de testes futuros, quando houver suspeita de que os serviços
não tenham sido realizados conforme as especificações contidas no Edital, Contrato ou na proposta
ou possua baixa qualidade.

(]LÁUSULA DÉCIMA. DAS PENALIDADES
l0.l Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Administração poderá aplicar à
CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes
penalidades:

I - Advertêncial
lI - Multa na forma prevista no parágrafo primeiro;
III- Suspensão poÍ aÍé 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a Administração;
lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos do
inciso IV do aÍ. 87 da Lei no. 8.666/93.

Av. Senador Leite Nêto, n" 80 - Fone 3316-í í95/í234 - CEP 49.890-{100 - No3sa Senhora de Lourdês - Sergipe
c.N.P.J. í 3.í í 3.766/000í -24

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA OE LOUROES

PARÁGRAF'O PRIMEIRO - A mulra será aplicada até o limite de l/3 (um terço) do valor da
adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia,
sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da Administração
municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere esta Cláusula, podendo a multa ser
descontada dos pagamentos devidos pela Administração, ou cobrada diretamente da empresa,
amigáveI ou judicialmente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta. falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da citação e da ampla defesa,
Íicará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO

I I .l . Não haveú reajuste de preço durante sua vigência, salvo situação excepcional previsto em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Do PRAZO DE EXECUCÂo E ENTREGA Do oBJETo

12.1. Os serviços contratados serão entregues em até l0 (dez) dias corridos após a assinatura da
ORDEM DE SERVIÇO;
12.2. O Período de permanência da decoração natalina no municipio de Nossa Seúora de Lourdes,
será até o dia 15 de janeiro de 2022;
12.3. O período de desmontagem da decoração natalina no município de Nossa Seúora de Lourdes
incluindo o serviço de reparos nas edificações, caso necessário, será de no máximo 15 (quinze) dias
corridos:
12.4. O prazo de execuÇão dos serviços iniciar-se-á a partir da data do recebimento pelar 5
CONTRATADA, da ORDEM DE SERVIÇO. Ay

.\y
QN
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
13.1. O prazo de vigência do contrato terá início na data da sua assinatura e encerramento em
3U0t/2022.

14.1. O presente Contrato será rescindido por qualquer dos motivos dispostos no art. 78 da Lei n'
8.666/93 e nas hipóteses prevista no art. 79 da mesma.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou
parcial do Contrato, a CONTRATADA não teÍá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-
se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente Contrato poderá ser denunciado por acordo entre as Partes,
mediante notificação expÍessa e com antecedência minima de 30 (trinta) dias.

CLA S LA DECIMÀ [IINTA . OPERACIONALIZA AONAM NTAGEM E
DESMONTAGEM DA DECORAÇAO NATALINA

15.1. A Seçretaria Municipal de Administração Geral não se responsabiliza em armazenar/guardar
qualquer material e ferramentas utilizados durante a montagem e desmontagem da decoração natalina;
15.2. A contratada deverá disponibilizar uma equipe devidamente uniformizad4 equipada com
equipamentos de segurança para realizar simultâneamente a montagem da decoração natalina;
15.3. A contratada deverá pÍestar manutenção corretiva da decoração natalina, caso necessário,
conlorme solicitação da Secretaria Municipal de Administração Geral;
15.4. A contratada deverá restaurar qualquer danificação na estrutura (pintur4 reboco entre outros),
caso a Secretaria Municipal de Administração Geral detecte que foi provocado pela decoração
natalina após a desmontagem;

CLAUSULA DECIMA SEXTA - PRAZO DE ATENDIMENTO AOS ADOS
CORRETIVO DURANTE O PERIODO DE FUNCIONAMENTO DA DECORAÇAO

Av. Senador Leite Neto, n" 80 - Fone 33í6-í í95/1234 - CEP 49.890-000 - Nossa Senhora dê Lourdes - Sergipe
c.N.P.J. 1 3.í I 3.766/0001 -24

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

CLÁTISLTLA DECIMA OUARTA - DENUNCIA E RESCISÀO

NATALINA

16.1. O município de Nossa Senhora de Lourdes comunicará à CONTRATADA, via e-mail, telefone
ou fax, a necessidade de serviços corretivos durante o período de funcionamento da decoração
natalina para que a mesma preste os serviços de coneção, obedecendo os prazos de atendimentos
estabelecidos no Contratol
16.2. Os chamados de atendimento deverão ser prestados no pra,zo máximo de 8 (oito) horas,
contado da hora do coúecimento da contratada até a chegada do técnico no município;
16.3. Não sendo possivel sanar o problema de imediato, a contratada terá 8(oito) horas contadas do
término do prazo estabelecido no item 16.2 para solucioná-lo definitivamente;
16.4. Caso haja necessidade de extrapolação desse prazo, deverá haver comunicação formal,
apresentando os motivos à Secretaria Municipal de Administração Geral, que, por sua vez, tomará a

decisão sobre a aplicação ou não da multa contratual. /'*

Á9'
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOS§A SENHORÂ DE LOURDES

I 7.1. Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Gararu,
Estado de Sergipe. com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o presente
Contrato em O2(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presenga das
testemunhas abaixo identifi cadas.

(sE), _de de 20

CONTRATANTE

CONTRATADA

,I'ESTEMUNHAS:

Av. Senador Leite Neto, n' 80 - Fone 33í 6-1'195/1234 - CEP 49.890-000 - Nossa Senhora dê Lourdes - Sergipe
c.N.P.J. 1 3.í 't 3.766/000í "24

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. FORO
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